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COMUNICADO Nº 1

Edital Campus Porto Alegre  nº 54/2025

A Comissão Eleitoral Permanente, designada pela Portaria CPOA/IFRS nº 383/2023, no uso

de suas atribuições, e nos termos do Edital Campus Porto Alegre nº 54/2025 do processo
eleitoral para escolha de representantes da comunidade acadêmica do Campus
Porto Alegre, para a Comissão de Assistência Estudantil (Coae), 

CONSIDERANDO:

1. Os termos do Edital nº 54/2025, nos itens:
7.4. Caso o número de inscrições seja igual ou abaixo do número de vagas estabelecido, não
haverá votação através da urna virtual, sendo consideradas eleitos(as) os(as) candidatos(as)
inscritos(as), utilizando os critérios do item 7.3 para eleição de titulares e suplente. 

7.4.1. No caso do número de inscrições ser inferior ao número de vagas, a Comissão Eleitoral
encaminhará o processo à Direção-Geral do Campus, para realização de assembleia dos
respectivos segmentos, para preenchimento das vagas remanescentes.  

2. O número de inscrições para: 

2.1.  Segmento discente de curso técnico: inscrição indeferida.

2.2.  Segmento discente de curso superior: sem inscrições.

3. Ausência de recurso contra o indeferimento da inscrição de discente de curso técnico.

COMUNICA:

1. Dispensa da Homologação das Inscrições do Edital Campus Porto Alegre nº 54/2025.

2. Dispensa da publicação da lista preliminar de eleitores.

3. Dispensa de eleição através da Urna Virtual.

4. Encaminhamento à Direção-geral conforme item 74.1. do edital, para assembleia do

segmento discente, para preenchimento das vagas remanescentes:

4.1.  Segmento discente de curso técnico: 1(um/a) titular e 1(um/a) suplente.

4.2.  Segmento discente de curso  superior: 1(um/a) titular e 1(um/a) suplente.
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